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R E T I F I C A Ç Ã O  N . º  0 2  

 

O Secretário Municipal de Administração e a Presidente da Comissão de Concurso do Município de Paranavaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público 

os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as demais condições estipuladas no Edital de Abertura nº 

01.001/2025, TORNA PÚBLICO o que segue. 

 

Art. 1º Fica INCLUIDO no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES do edital de abertura do concurso público em comento, a 

atribuição atinente ao cargo de COZINHEIRA, passando a fazer parte integrante do referido dispositivo a 

seguinte disposição: 

 
COZINHEIRA 

Atribuições: A Executar cardápio de alimentação nas escolas, refeitórios e cantinas dos equipamentos do município; Auxiliar nas cozinhas do 
município; lavar pratos talheres e utensílios domésticos; manter o local em Higiene adequada para bom andamento dos trabalhos; executar outras 
tarefas correlatas. 

 

Art. 2º Por conseguinte, fica INCLUÍDA a Nota informativa n.º 01, dispondo acerca da delimitação territorial de atuação 

do Agente Comunitário de Saúde – Coloninha.   

 

Art. 3º O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta retificação. 

 

Art. 4º Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 

 

Paranavaí (PR), 08 de maio de 2025. 

 

 

  

 

Rui Nunes 
Secretário Municipal de Administração 

Jheniffer Lafayete da Silva 
Presidente da Comissão de Concurso 


